
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI N.º 4.615 - de 11 de fevereiro de 2016.

Inclui  Ação  no  Plano  Plurianual  do
Município  –  PPA 2014/2017  e  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias – LDO 2016, e de
que  tratam,  respectivamente,  as  Leis  n.º
4.240/13 e 4.550/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam incluídos no Plano Plurianual do Município – PPA 2014/2017, de
que trata  a  Lei  n.º  4.240,  de  18 de  setembro de  2013,  Ação,  observando-se o  Anexo de
Descrições dos Programas de governo para 2014-2017, que é parte integrante e inseparável
desta Lei.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam incluídos na Lei das
Diretrizes Orçamentárias 2016, de que trata a Lei 4.550, de 22 de setembro de 2015, Ação,
observando-se o Anexo de Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos,  que é
parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2016.

Luiz Augusto Schneider,
Prefeito Municipal.

José Alexandre da Silva Brum,
Secretário Municipal de

Administração.
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